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SCGÁS - DE-I07-18 

Florianópolis, 3 de dezembro de 2018. 

Ao Senhor Procurador Geral do Estado de Santa Catarina. 
Dr. Juliano Dossena 

Ref.: ADIN 1229 - Art. 14 Constituição Estadual e Lei Estadual nO 1.178/1994 

Prezado Senhor, 

COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA - SCGÁS, sociedade de economia mista 
integrante da administração pública indireta do' Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o 
nO 86.864.543/0001-72, detentora da Inscrição Estadual nO 253.028.655 (SC) e estabelecida na 
Rua Antônio Luz nO 255, Ediflcio Hoepcke, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88010-410, por seus 
representantes legais vem, consultar e requerer orientação, conforme segue: 

DOS FATOS 

No dia 24110/2018 a SCGÁS recebeu o Ofício INSCGAS/06/2018 (anexo I), de autoria da 
INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁS, requerendo, com fundanlento no artigo 8°, 
inciso m, da Constituição Federal c/c a Lei Estadual n° 1.178, de 21 de dezembro de 1994, que 
regulamentou o Art. 14, inciso lI, da Constituição do Estado de Santa Catarina, a reforma do 
Estatuto Social desta Companhia, para constar em texto de novo Estatuto Social da SCGÁS, a 
participação de representante dos empregados, na Diretoria da SCGÁS, e ainda, no Conselho de 
Administração da SCGÁS, indicados por eles em processo eleitoral a ser realizado ainda neste 
ano de 2018. 

Em resposta ao Ofício supramencionado, a SCGÁS emitiu o Ofício SCGÁS-DE-097-18 (anexo 
2), afirmando que a proposta de alteração do Estatuto Social para inclusão da vaga de 
representante dos empregados no Conselho de Administração da SCGÁS, em atendimento a Lei 
nO 13.303/2016, já foi submetida aos Acionistas. E que essa proposta ainda se encontra em 
trâmite de aprovação. 

N o que se refere à aplicação da Lei Estadual nO 1.178/1994, dado o fato' de que o Estado 
ingressou com Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1229), ainda em julgamento no STF, a 
SCGÁS consultaria essa Procuradoria Geral do Estado buscando maiores esclarecimentos e uma 
orientação geral sobre a aplicação da mencionada norma legal no âmbito desta Sociedade de 
Economia Mista. 

No dia 05/11/2018, a Diretoria Executiva da SCGÁS, o Conselho de Administração da SCGÁS e 
o Diretor Presidente da CELESC foram notificados extrajudicialmente pela INTERSINDICAL, 
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por meio do Ofício INSCGAS/0712018 (anexo 3) que teceu explicações sobre a Constituição 
Federal e a Lei Estadual 1.178/1994, bem como sobre o julgamento ocorrido no dia 11 de abril 
de 2013, em que o Supremo Tribunal Federal indeferiu medida liminar no âmbito da ADIN 
1229. 

Em Contranotificação (anexo 4), a SCGÁS esclareceu à INTERSINDICAL, dentre outros 
aspectos, que é uma sociedade de economia mista, integrante da administração indireta do 
Estado de Santa Catarina, tendo por sua acionista majoritária as Centrais Elétricas do Estado de 
Santa Catarina, encontrando-se submetida ao disposto na legislação que autorizou a sua 
constituição, e, consequentemente, ao Estatuto Social dela decorrente, aprovado pelos seus 
acionistas, bem como às demais normas da legislação aplicável, especialmente a Lei n° 6.404/76 
e solicitou à INTERSINDICAL que se abstenha de promover processo eleitoral para os cargos 
de representante dos empregados na Diretoria Executiva e no Conselho de Administração da 
SCGÁS, pela atual inexistência de previsão dessas vagas no Estatuto Social desta Companhia. 

Mais recentemente, no dia de 20/11/28, através do Ofício INSCGAS/08/2018 (anexo 5), a 
INTERSINDICAL repisou seus argumentos e, alegando que houve inércia da parte da empresa, 
informou que estaria abrindo processo eleitoral para escolha de representantes dos empregados 
para vaga na Diretoria Executiva e no Conselho de Administração, conforme os Editais anexos 
(anexo 6 - Edital de Abertura e anexo 7 - Edital de Rerratificação). 

DA CONSULTA 

Considerando as trocas de con'espondências entre a INTERSINDICAL e a SCGÁS, bem como a 
ADIN 1229, de autoria do Estado de Santa Catarina e patrocinada por essa Procuradoria Geral 
do Estado, a SCGÁS vem, respeitosamente, consultar o posicionamento da PGE quanto à 
validade e eficácia dos efeitos do art. 14 da Constituição Estadual, bem como dos artigos da Lei 
Estadual n° 1.1781l994, em razão dos seus desdobramentos para a SCGÁS. 

A SCGÁS fica à disposição para eventuai 

Atenciosamente. 

i~~r\(J 
Rafael Antonio ~ettmi Gomes 

Diretor de Adminisf~ação e Finanças 

ANEXOS: \J 
1. Oficio lNSCGAS/06/2018. 
2. Oficio SCGÁS-097-18. 
3. Oficio INSCGAS/07/2018. 
4. CONTRANOTlFICAÇÃO. 
5. Oficio lNSCGAS/08/2018. 
6. Edital INTERSINDICAL - Abertura de Processo Eleitoral. 

7. Edital de Rerratificação. 

sidente 

ongo 
Diretor Téc111CO Comercial 

Rua Antônio Luz, 255 - Centro Empresarial Hoepcke - CEP 88010-410 - Florianópolis - SC 
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Florianópolis, 24 de outubro de 2018. 

INSCGAS/06/2018 

Ao Senhor 

COSME POLESE 

Diretor Presidente da SCGAS 

Florianópolis, SC 

Senhor Presidente, 

~3 
SINCÓPOLlS 
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Diretor Presidente 

A INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGAS, FORMADA PELO 

SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA CATARINA -

SAESC - CNPJ/MF N° 79.240.966/0001-56, SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO 

ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE-SC - CNPJ/MF N° 82.517.89710001/90, 

SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA CATARINA - SINTEC

SC - CNPJ/MF N° 80.673.122/0001-88, SINDICATO DOS CONTABILISTAS DA 

GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJ/MF N° 8;;.937.862/0001 E O 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS DE 

COMBUSTíVEIS, GAS NATURAL, GAS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE 

FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO - CNPJ/MF N° 21.692.700/0001-64, entidades 

sindicais de primeiro grau, pessoas jurídicas de direito privado, representativas, 

respectivamente, das categorias profissionais dos Administradores, Engenheiros, 

Técnicos, Contabilistas, Advogados e empregados da SCGAS, representados neste 

ato pelo Coordenador da INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁSe, com 

Intersindical da SCGÁS 

SENGE-SC - SAESC - SINTEC-SC - SINCOPOLlS -SINTRAP~ c 
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fundamento no ARTIGO 8°, INCISO 111, da Constituição Federal, c/c a Lei Estadual 

nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, que regulamentou o Art. 14, inciso li, da 

Constituição do Estado de Santa Catarina, vêm a presença de vossa senhoria, 

respeitosamente, REQUERER a reforma do Estatuto Social da empresa, para que o 

mesmo possa adaptar-se aos dispositivos legais supracitados, e que faça constar no 

texto do novo Estatuto Social da SCGÁS SA, a participação de um representante 

dos empregados, por eles indicado, em processo eleitoral a ser realizada ainda 

neste ano de 2018, na DIRETORIA da SCGÁS S.A, e ainda, a participação de um 

representante dos empregados, por eles indicado em processo eleitoral a ser 

realizado ainda neste ano de 2018, no CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO da 

SCGÁS S.A. 

Trata-se de uma questão que envolve o estrito cumprimento de um dever 

legal, que vem sendo inobservado. 

Limitado ao exposto, firmamos o presente. 

Atenciosamente, 

AFONSO OUTIN DE AZEVEDO 

"-,> 

'o"~ 

'i", < ~. 

Coordenad r da INTERSINDICAL da SCGÁS ~cc 
;::;: 

Intersindical da SCGAS 
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SCGÁS - DE-097-18 

Florianópolis, 14 de novembro de 2018. 

Ilustríssimo Senhor 

AFONSO COUTINHO DE AZEVEDO 

Coordenador da INTERSINDICAL da SCGÁS 

NESTA 

Ref.: Resposta ao Ofício INSCGAS/06/2018. 

Prezado Senhor, 

Com nossas cordiais saudações e em resposta ao ofício acima referenciado, 
esclarecemos que proposta de alteração do Estatuto Social para inclusão da vaga de 
representante dos empregados no Conselho de Administração da SCGÁS, em 
atendimento a Lei nO 13.303/2016, já foi submetida aos Acionistas. E que essa 
proposta ainda se encontra em trâmite de aprovação. 

E, sobre a aplicação da Lei nO 1.178/1994, dado o fato de que o Estado ingressou com 
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN 1229), ainda em julgamento no STF, por 
diligência e para suporte aos ACionistas, a SCGÁS estará consultando a Procuradoria 
Geral do Estado buscando maiores esclarecimentos e uma orientação geral sobre a 
aplicação da mencionada norma legal no âmbito desta Sociedade de Economia Mista 
antes de serem tomadas as providências competentes. 

Salienta-se, finalmente, que tão logo sejam aprovadas, pelas esferas competentes, as 
alterações no Estatuto Social da SCGÁS, daremos conhecimento a INTERSINDICAL. 

Sem mais para o momento, firmamos o prese 

Atenciosamente. 

Rafael Antoni ettini Gomes 
Diretor de Admi i tração e Finanças 

Rua Antônio luz, 255 - Centro Empresarial Hoepcke - CEP 88010-410 - Florianópolis - SC 
Tel: (48) 3229-1200 - Fax: (48) 3229-1230 - scgas@scgas.com.br-www.scgas.com.br 
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SINCÓPOLlS 

Florianópolis, 05 de novembro de 2018. 

Ofício nO INSCGAS/07/2018 

Notificação Extrajudicial 

Notificante: 

INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGÁS, FORMADA .. ' 
PELO SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - SAESC - CNPJ/MF N° 79.240.966/0001-56, SINDICATO DOS.' 
ENGENHEIROS NO ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE - CNPJ/MF N° . 
82.517.897/0001/90, SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA. 
CATARINA - SINTEC - CNPJ/MF N° 80.673.122/0001-88, SINDICATO DOS 
CONTABILISTAS DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJ/MF N" 
83.937.862/0001, SINDICATO DOS ADVOGADOS NO ESTADO DE SANTA' 
CATARINA - SINDALEX - CNPJ 82.702.705/0001-15, E O SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTíVEiS, GÁS NATURAL; . 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS· 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO -:' 
CNPJ/MF N° 21.692.700/0001-64, entidades sindicais de primeiro grau, pessoas 
Jurídicas de direito privado. representativas, respectivamente, das categorias 
profissionais dos Administradores, Engenheiros, Técnicos, Contabilistas, Advogados 
e empregados da SCGÁS, representados neste ato pelo Coordenador da 
INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁS 

Notificados: 

1) Diretoria Executiva da Companhia de Gás de Santa Catarina -
SCGÁSe 
2) Conselho de Administração da Companhia de Gás de Santa 
Catarina - SCGÁS 
3) Diretor Presidente da CELESC, acionista controladora da 
subsidiária SCGÁS. 

1 
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SAESC 

SINCÓPOLlS 

Teor da Notificação: 

CONSIDERANDO que a Companhia de Gás de Santa Catarina -
SCGÁS é uma sociedade de economia mista integrante da administração indireta do 
Estado de Santa Catarina, que tem como sócios as empresas Celesc (51%), da qual 
é subsidiária, Gaspetro (23%), Mitsui Gás (23%) e Infragás (3%). 

CONSIDERANDO que participação de representante dos 
empregados na Diretoria Executiva e no Conselho de Administração do SCGÁS 
decorrem da Constituição da República (art. 7°, inciso XI), Constituição do Estado de 
Santa Catarina (art. 14, 11), da lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994 e 
do Estatuto Social da estatal (art. 17, § 6° - Diretor e art. 24, § 2° - Conselheiro de 
Administração). 

CONSIDERANDO que a acionista majoritária e controladora 
CElESC respeita a legislação estadual e já garante no seu ãmbito a participação de 
representante dos empregados na sua Diretoria Executiva e no seu Conselho de 
Administração. 

CONSIDERANDO que desde a entrada em vigência do artigo 14. 11, 
da Constituição do Estado de Santa Catarina e da lei Estadual n° 1.178, de 21 de 
dezembro de 1994, a SCGÁS jamais realizou processo eleitoral para a escolha do 
Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo para ocupar as vagas que 
devem ser asseguradas á representação dos empregados. 

CONSIDERANDO que desde a entrada em vigência da lei 
13.303/2016, a SCGÁS ainda não instaurou o processo eleitoral para a escolha do 
Conselheiro de Administração que será indicado para eleição pela Assembleia Geral 
dos Acionistas para a ocupação da vaga destinada à representação dos 
empregados. 

CONSIDERANDO que a Assembleia Geral Societária, realizada no 
semestre corretnte sequer pautou a eleição dos representantes dos empregados 
que ocuparão as vagas de Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo, 
mantendo-se assim inerte e causando prejuízos á representação dos empregados, 
considerada pelo Supremo Tribunal Federal como ferramenta de gestão 
democrática. 

CONSIDERANDO que, apesar de devidamente instados a 
Conselheiro de Administração e de Diretor Executivo para ocupar as vagas que 
devem ser asseguradas à representação dos empregados desde o dia 24 de 
outubro de 2018, até o presente os administradores da SCGÁS ainda não fizeram 
inserir dispositivos legais em comento no estatuto social da empresa e no acordo de 
acionistas. 

CONSIDERANDO que lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 
1994. dispõe no seu artigo 4°, que "A conservação de eleições será feita pela 
diretoria de cada uma das empresas sujeitas às disposições desta Lei, cabendo-lhes 
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SINCÓPOLlS 

ainda a edição de normas a respeito do procedimento de votação e sua fiscalização 
em tempo hábil, ou seja, antes de realização da Assembleia Geral Societária. ", 
dispondo ainda no parágrafo único do referido artigo que "No caso de omissão da 
diretoria da empresa, a iniciativa de que trata este artigo caberá á entidade 
representativa de seus funcionários ou, na sua inércia, ao sindicato que congregar o 
maior número de associado-empregados." 

Ficam vossas senhorias NOTIFICADASpara, no prazo de até 10 
(dez) diasa contar da data de protocolo desta, proceder á regulamentação e á 
abertura do processo eleitoral para a escolha dos representantes dos empregados 
que terão os nomes indicados à ocupação das vagas de Conselheiro de 
Administração e de Diretor Executivo, com lastro na Constituição da República (art. 
70, inciso XI), Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11), da Lei Estadual 

r nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994 e do Estatuto Social da estatal (art. 17. § 6°
Diretor e art. 24, § 2° - Conselheiro de Administração), a serem ocupadas no 
Conselho de Administração e na Diretoria Executiva da SCGAS por empregados da 
estatal. sob pena de, em não o fazendo, restar devolvido ao sindicato que congregar 
o maior número de associado-empregados ou à INTERSINDICAL a faculdade de 
assim o fazê-lo, consoante as disposições contidas no artigo 4°, parágrafo único, da 
Lei Estadual nO 1.178. de 21 de dezembro de 1994. 

Florianópolis, 05 de novembro de 2018. 

ZEVEDO AFONSO COUTHÍÍHO DE 
Coordenador et/INTERSI DICAL da SCGAS 

/ , 
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SINCÓPOLlS 

DISPOSITIVOS LEGAIS INVOCADOS 

CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA 
"Art. 7°. São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem à melhoria de sua condição social: 
( ... ) 
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da 

remuneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa. 
conforme definido em lei;" 

CONSTITUiÇÃO DE SANTA CATARINA 
Art. 14. São instrumentos de gestão democrática das ações da 

administração pública, nos campos administrativo, social e econômico, nos termos 
da lei: 

( .. ) 
/I -a participação de um representante dos empregados. por eles indicado, 

no conselho de administração e na diretoria das empresas públicas, sociedades de 
economia mista e suas subsidiárias, 

LEI ESTADUAL N° 1.178, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1994 
Art, 1" As empresas públicas, sociedades da economia mista do Estado 

de Santa Catarina e suas subsidiárias, terão nas suas diretorias e conselhos de 
administração, no mínimo um representante dos empregados, por eles indicados, 
obtida mediante processo eletivo nas respectivas unidades administrativas, 

Art. 2° São elegíveis para os cargos de direção e para integrar os 
conselhos de administração, os empregados que tiverem no mínimo 05 (cinco) anos 
consecutivos de exercício na empresa ou 10 (dez) anos alternados na administração 
pública estadual. 

Art, 3° O voto para a escolha do representante dos empregados a ser 
indícado á Assembleia-Geral de Acionistas será secreto e direto, 

§ 1° Havendo empate na votação, será considerado eleito, aquele que 
contar mais tempo de exercício na empresa; 

§ 2° O pleito será legítimo se obtiver a participação mínima de 20% (vinte 
por cento) do total dos empregados, 

Art. 4° A conservação de eleições será feita pela diretoria de cada uma 
das empresas sujeitas às disposições desta Lei, cabendo-lhes ainda a edição de 
normas a respeito do procedimento de votação e sua fiscalização em tempo hábil, 
ou seja, antes de realização da Assembleia Geral Societária. 

Parágrafo único -No caso de omissão da diretoria da empresa, a 
iniciativa de gue trata este artigo caberá á entidade representativa de seus 
funcionários ou, na sua inércia, ao sindicato que congregar o maior número de 
associado-empregados. 

Art, 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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SINCÓPOLlS 

SAESC 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 
PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 21 de dezembro de 1994 
Deputado Pedro Bittencourt Neto, Presidente 

Sobre a referida Lei nO 1.178/94 não existe qualquer liminar que lhe 
atribua efeitos suspensivo. 

LEI 6.404/1976 - ESTATUTO DAS SOCIEDADES ANÔNIMAS 
Art. 140. O conselho de administração será composto por, no mínimo, 3 

(três) membros, eleitos pela assembléia-geral e por ela destituiveis a qualquer 
tempo. devendo o estatuto estabelecer: 

(.. ) 
111 - o prazo de gestão, que não poderá ser superior a 3 (três) anos, 

permitida a reeleição; 
(..) 
Parágrafo úníco.O estatuto poderá prever a participação no conselho de 

representantes dos empregados, escolhidos pelo voto destes, em eleição direta, 
organizada pela empresa, em conjunto com as entidades sindicais que os 
representem. 

Acerca do artigo 14 da Constituição do Estado de Santa Catarina e Lei 
Estadual 1.178/1994 o Estado ingressou com Ação Direta de Inconstitucionalidade 
nO 1229. atualmente sob a relatoria do Ministro Edson Fachin. 

Em 1995, o Legislativo catarinense, ao prestar informações nos autos da 
referida AO!. defendeu a constitucionalidade dos preceitos e ressaltou que o art. 24, 
§ 22, da § 2°, da Constituição da República, ao versar sobre a competência da União 
para legislar sobre normas gerais, não excluiu a competência suplementar dos 
estados-membros. 

Em julgamento no dia 11 de abril de 2013, o Plenário do Supremo 
Tribunal indeferiu medida liminar e ressaltou que a participação obrigatória de um 
representante eleito por empregados no conselho de administração e na diretoria de 
empresas públicas e sociedades de economia mista consubstancia ferramenta de 
gestão democrática. O acórdão de fls. 147-188 foi publicado em 19 de dezembro 
de 2013 (certidão de fI. 189). 

O tema posto á análise desta AGC já foi bem examinado pelo Supremo 
Tribunal Federal, na ocasião em que indeferiu medida cautelar. Eis a ementa do 
julgado: 
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SINCÓPOLlS 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALiDADE. MEDIDA CAUTELAR. 
CONSTITUiÇÃO 00 ESTADO DE SANTA CATARINA. IMPUGNAÇÃO 
AO ART 14, N, DA CONSTITUiÇÃO ESTADUAL E AO INTEIRO TEOR 
DA LEI ESTADUAL DISCIPLiNADORA 1~ 178/94~ ALEGAÇÃO DE 
VIOLAÇÃO AO ART 37, li, DA CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLiCA. 
NORMAS QUE INSTITUEM A PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DE 1 ([..~ 
]) REPRESENTANTE DOS EMPREGADOS, POR ELES INDICADO, 
MEDIANTE PROCESSO ELETIVO, NO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO E NA DIRETORIA DAS EMPRESAS PÚBLiCAS, 
SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA E SUAS SUBSIDIÁRIAS. NORMA 
ESTATUTÁRIA. COMPETfNCIA DO ESTADO, ENQUANTO ESTADO
ACIONISTA. INOCORRÊNCIA DE PRECEITO QUE CONFUTE COM O 
ORDENAMENTO FEDERAL VIGENTE. INSTRUMENTO DE GESTÃO 
DEMOCRÃTICA. EXERCíCIO DO DIREITO ASSEGURADO PELO ART 
7°, XI. DA CRFB/88. LONGO PERíODO DE VIGÊNCIA DAS NORMAS 
IMPUGNADAS. AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. MEDIDA 
CAUTELAR JULGADA IMPROCEDENTE. 
1. A gestão democrática, constitucionalmente contemplada no preceito 
alusivo aos direitos trabalhistas (CFRB/88, art. 72, XI), é instrumento de 
participação do cidadão -do empregado -nos espaços públicos de que faz 
parte, além de ser desdobramento do disposto no artigo 12. inciso 11, que 
elege a cidadania como fundamento do Estado brasileiro. 
2. O Estado, enquanto acionista majoritário da sociedade, pode, em 
consonância com o ordenamento federal vigente, editar norma estatutária 
que cuide de determinar que um dos membros da Diretoria da sociedade 
será escolhido pela Assembleia Geral ou pelO Conselho de 
Administração, conforme o caso -entre os seus empregados. 
3. In casu, o modelo societário definido pela legislação federal não restou 
violado pela lei estadual, porquanto não há norma federal que impeça o 
acionista majoritário de dispor estatutariamente no sentido de que um dos 
membros da Diretoria da sociedade deverá, necessariamente, ser seu 
empregado. especialmente quando se tenha em vista os motivos nobres 
que lhe dão causa. 
4. Cantata-se, outrossim, no caso sub examine, que o tempo decorrido 
desde a promulgação da Constituição Estadual (1989), e, igualmente, da 
lei ora impugnada (1994), conjura o periculum in mora, requisito 
indispensável para a concessão da liminar. 
5. Pedido de medida cautelar em ação direta de inconstitucionalidade 
indeferido. " 
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À INTERSINDICAL da SCGÁS 
AlC: Afonso Coutinho de Azevedo 

Ref.: Ofício nO INSCGAS/07/2018 

Companhia de Gás do Estado de Santa Catarina, Sociedade de Economia Mista, 
inscrita no CNPJ sob o n° 86.864.543/0001-72 com sede na Rua Antonio Luz, 255, 
centro, Florianópolis, CEP 88.010-410, por sua Diretoria Executiva, mediante o 
presente termo e na melhor forma de direito, apresentar: 

CONTRANOTlFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

Em resposta a notificação extrajudicial realizada pela INTERSINDICAL DA SCGÁS, 
situada nesta cidade, representando os seguintes sindicatos - SENGE-SC, SAESC, 
SINTEC-SC, SINCÓPOLIS, SINDALEX e SINTRAPETRO, representadas pelo 
Coordenador da INTERSINDICAL, pelas razões a seguir expostas. 

Da notificação 

1. A CONTRANOTIFICADA encaminhou notificação aos gestores da SCGÁS, para, 
no prazo de até 10 (dez) dias a contar da data do seu protocolo, proceder à 
regulamentação e abertura do processo eleitoral para escolha dos representantes dos 
empregados que terão os nomes indicados à ocupação das vagas de Conselheiro de 
Administração e de Diretor, com lastro na Constituição (art. 14, II), da Lei Estadual 
nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994 e do Estatuto Social da Estatal (art. 17, § 6° e 
24°, § 2°). 

2. A CONTRANOTIFICADA informou que caso a SCGÁS não faça o processo 
eleitoral este será realizado pelo sindicato que congrega o maior número de 
associados-empregados ou à INTERSINDICAL, consoante às disposições contidas 
no artigo 4°, parágrafo único da Lei Estadual n° 1178, de 21 de dezembro de 1994. 
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3. A CONTRANOTIFICANTE esclarece que a SCGÁS é uma Sociedade de 
Economia Mista, integrante da administração indireta do Estado de Santa Catarina, 
tendo por sua acionista majoritária as Centrais Elétricas do Estado de Santa 
Catarina, encontrando-se submetida ao disposto na legislação que autorizou a sua 
constituição, e, consequentemente, ao Estatuto Social dela decorrente aprovado 
pelos seus acionistas, bem como demais legislação aplicável, especialmente a Lei n° 
6.404/76. 

4. Em relação aos considerandos apresentados pela CONTRANOTIFICADA e que 
embasaram sua notificação, tem-se a esclarecer alguns pontos: 

a) Sobre a Lei nO 1.178/1994, importante destacar o fato de que o Estado de 
Santa Catarina ingressou com uma Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADIN nO 1229), ainda em julgamento no STF. 

b) No Estatuto Social vigente da SCGÁS inexiste a previsão de vagas de 
representantes dos empregados na Diretoria Executiva e no Conselho de 
Administração. 

c) CELESC e SCGÁS são empresas autônomas, cada uma com sua estrutura 
administrativa própria, aprovada por seus órgãos societários observando as 
normativas aplicáveis. 

d) Com a entrada em vigor da Lei n° 13 .303/20 16, os Administradores da 
SCGÁS aprovaram proposta de alteração do Estatuto Social para 
atendimento às disposições da referida Lei, tendo a aprovação da Diretoria 
Executiva ocorrido na 27" Reunião da Diretoria Executiva de 2018, realizada 
em 27.05.2018 e a aprovação do Conselho de Administração ocorrido na 
181" Reunião do Conselho de Administração, realizada em 07.06.2018, e 
encaminharam mencionada proposta para deliberação dos Acionistas da 
SCGÁS. 

e) Dentre os ajustes decorrentes da Lei n° 13.303/2016, os Administradores da 
SCGÁS fizeram constar na proposta de alteração do Estatuto Social 
submetida tempestivamente aos Acionistas, a previsão de representante dos 
empregados no Conselho de Administração da Companhia. Dessa forma, 
somente haverá possibilidade de ocorrer uma Assembleia Geral dos 
Acionistas da SCGÁS para eleição de representante dos empregados no 
Conselho de Administração, após a efetiva criação dessa vaga, com a 
aprovação da proposta de alteração do Estatuto Social pelos Acionistas. 

. , 
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5. Frisa-se que a Diretoria da SCGÁS não está sendo omissa no que se refere a 

processo eleitoral para representante dos empregados nas esferas de govemança 
pretendidas, mas que somente poderá promovê-los, sob pena de realizar um ato 
inócuo, após a aprovação nas esferas de govemança adequadas, da proposta de 
alteração do Estatuto Social com a criação das respectivas vagas na estrutura da 
Companhia. 

6. E ainda, pelo fato de o Estado de Santa Catarina haver ingressado com Ação Direta 
de Inconstitucionalidade em face da Lei nO 1.178/1994, cabe à SCGÁS, por 
prudência, consultar à Procuradoria Geral do Estado. 

7. DIANTE DE TODO O EXPOSTO a CONTRANOTIFICANTE, na melhor forma 
do direito, CONTRANOTIFICA a INTERSINDICAL, para que, por não haver a 
alegada omissão ou inércia da Diretoria Executiva, que se abstenha de promover 
processo eleitoral para cargos de representante dos empregados na Diretoria 
Executiva e no Conselho de Administração da SCGÁS, pela atual inexistência de 
previsão dessas vagas no Estatuto Social desta Companhia. 

fb 
Rafael Antomo 

Diretor de Admin tração e Finanças 
ongo 

Diretor Téc . o Comercial 



Oficio nO INSCGAS/08/2018 
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Notificante: 

INTERSINDICAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGÁS, FORMADA 
PELO SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - SAESC - CNPJ/MF N° 79.240.966/0001-56, SINDICATO DOS 
ENGENHEIROS NO ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE - CNPJ/MF N° 
82.517.897/0001/90, SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA 
CATARINA - SINTEC - CNPJ/MF N° 80.673.122/0001-88, SINDICATO DOS 
CONTABILISTAS DA GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJ/MF N° 
83.937.862/0001 E O SINDICATO DOS TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS 
DE COMBUSTíVEIS, GÁS NATURAL, GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE 
FLORIANÓPOLIS - SINTRAPETRO - CNPJ/MF N° 21.692.700/0001-64, entidades 
sindicais de primeiro grau, pessoas jurídicas de direito privado, representativas, 
respectivamente, das categorias profissionais dos Administradores, Engenheiros, 
Técnicos, Contabilistas, Advogados e empregados da SCGÃS, representados neste 
ato pelo Coordenador da INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÃS 

Notificados: 

1) Diretoria Executiva da Oompanhia de Gás de Santa Catarina -
SCGÃSe 
2) Conselho ae Administração da Companhia de Gás de Santa 
Catarina - SCGÁS 
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3) Diretor Presidente da CELESC, acionista controladora da 
subsidiária SCGÁS. 

Teor da Notificação: 

A INTERSINDICAL ao tempo que acusa o recebimento da contra notificação relativa 
ao Ofício INSCGAS/07/2018, passa sobre a mesma a tecer as seguintes 
EXPLlCACÕES: 

1) A Lei Estadual n° 1.178, de 21 de dezembro de 1994, encontra
se em plena vigência desde a data da sua publicação. 

2) Acerca do artigo 14 da Constituição do Estado de Santa 
Catarina e Lei Estadual 1.178/1994 o Estado ingressou com Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nO 1229, atualmente sob a relatoria do Ministro Edson Fachin. 

3) Em 1995, o Legislativo catarinense, ao prestar informações nos 
autos da referida ADI, defendeu a constitucionalidade dos preceitos e ressaltou que 
o art. 24, § 22, da § 2°, da Constituição da República, ao versar sobre a competência 
da União para legislar sobre normas gerais, não excluiu a competência suplementar 
dos estados-membros. 

4) Em julgamento no dia 11 de abril de 2013, o Plenário do 
Supremo Tribunal indeferiu medida liminar e ressaltou que a participação 
obrigatória de um representante eleito por empregados no conselho de 
administração e na diretoria de empresas públicas e sociedades de economia mista 
consubstancia ferramenta de gestão democrática. O acórdão de fls. 147-188 foi 
publicado em 19 de dezembro de 2013, encontrando-se disponível para consulta no 
site do STF. 

5) O Supremo Tribunal Federal, na ocasião em que indeferiu 
medida cautelar, assim ementou o seu julgado: 

''AçÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA 
CAUTELAR. CONSTITUiÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA. 
IMPUGNAÇÃO AO ART. 14, N, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E 
AO INTEIRO TEOR DA LEI ESTADUAL DISCIPLINADORA 
1.178/94. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 37, 11, DA 
CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA. NORMAS QUE INSTITUEM A 
PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DE 1 ([. .. ]J REPRESENTANTE 
DOS EMPREGADOS, POR ELES INDICADO, MEDIANTE 
PROCESSO ELETIVO, NO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E 
NA DIRETORIA DAS EMPRESAS PÚBLICAS, SOCIEDADES DE 
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ECONOMIA MISTA E SUAS SUBSIDIÁRIAS. NORMA 
ESTATUTÁRIA. COMPETÉNCIA DO ESTADO, ENQUANTO 
ESTADO-ACIONISTA. INOCORRÉNCIA DE PRECEITO QUE 
CONFUTE COM O ORDENAMENTO FEDERAL VIGENTE. 
INSTRUMENTO DE GESTÃO DEMOCRÁTICA. EXERCíCIO DO 
DIREITO ASSEGURADO PELO ART. 70

, XI, DA CRFB/88. LONGO 
PERíODO DE VIGÉNCIA DAS NORMAS IMPUGNADAS. 
AUSÉNCIA DE PERICULUM IN MORA. MEDIDA CAUTELAR 
JULGADA IMPROCEDENTE. 
1. A gestão democrática, constitucionalmente contemplada no 
preceito alusivo aos direitos trabalhistas (CFRB/88, art. 72, XI), é 
instrumento de participação do cidadão do empregado -nos espaços 
públicos de que faz parte, além de ser desdobramento do disposto 
no artigo 12, inciso 11, que elege a cidadania como fundamento do 
Estado brasileiro. 
2. O Estado, enquanto acionista majoritário da sociedade, 
pode, em consonância com o ordenamento federal vigente, editar 
norma estatutária que cuide de determinar que um dos membros da 
Diretoria da sociedade será escolhido pela Assembleia Geral ou pelo 
Conselho de Administração, conforme o caso -entre os seus 
empregados. 
3. In casu, o modelo societário definido pela legislação federal 
não restou vioJado pela lei estadual, porquanto não há norma 
federal que impeça o acionista majoritário de dispor estatutariamente 
no sentido de que um dos membros da Diretoria da sociedade 
deverá. necessariamente, ser seu empregado. especialmente 
quando se tenha em vista os motivos nobres que lhe dão causa. 
4. Cantata-se, outrossim, no caso sub examine, que o tempo 
decorrido desde a promulgação da Constituição Estadual (1989), e, 
igualmente, da lei ora impugnada (1994), conjura o periculum in 
mora, requisito indispensável para a concessão da liminar. 
5. Pedido de medida cautelar em ação direta de 
inconstitucionalidade indeferido. " 

6) Permanecendo hígidos os comandos legais contidos na 
Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11) e lei Estadual nO 1178, de 21 
de dezembro de 1994, o seu descumprimento se constituirá em conduta punível, 
com previsão legal esculpida na lei nO 8.429, de 2 de junho de 1992, conhecida 
como lei da Improbidade Administrativa, especificamente no tocante ao 
descumprimento direto de lei vigente. 

7) A SCGÁS informou que "Com a entrada em vigor da Lei n b 

13.303/2016, os Administradores da SCGÁS aprovaram proposta de alteração 
do Estatuto Social para atendimento às disposições da referida Lei, tendo a 
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aprovação da Diretoria Executiva ocorrido na 27a Reunião da Diretoria 
Executiva de 2018, realizada em 27.05.2018 e a aprovação do Conselho de 
Administração ocorrido na 18P Reunião do Conselho de Administração, 
realizada em 07.06.2018, e encaminharam mencionada proposta para 
deliberação dos Acionistas da SCGÁS." No entanto, a mesma SCGÁS se 
esqueceu de que o prazo para as adequações da estatal aos preceitos da Lei 
13.303/2016 expirou no dia 30 de junho de 2018, sendo que até o presente não há 
notícia de que sua Assembleia Geral de Acionistas tenham aprovado o Novo 
Estatuto Social, desconhecido dos empregados mas que, pelo teor da resposta da 
empresa, apenas denota que a mesma - mais uma vez - optou pelo deliberado 
descumprimento da legislação estadual, como se a mesma simplesmente não 
existisse. 

8) A SCGÁS também informou que "Dentre os ajustes 
decorrentes da Lei nO 13.303/2016, os Administradores da SCGÁS fizeram 
constar na proposta de alteração do Estatuto Social submetida 
tempestivamente aos Acionistas, a previsão de representante dos empregados 
no Conselho de Administração da Companhia. Dessa forma, somente haverá 
possibilidade de ocorrer uma Assembleia Geral dos Acionistas da SCGÁS para 
eleição de representante dos empregados no Conselho de Administração, após 
a efetiva criação dessa vaga, com a aprovação da proposta de alteração do 
Estatuto Social pelos Acionistas. " Contudo, a SCGÁS tenta se valer da inércia, da 
interpretação ilógica de dispositivos legais, constitucionais e de efeitos de decisões 
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal em sede de ações direta de 
inconstitucionalidade para seguir descumprindo a legislação catarinense e 
debelando direitos e preceitos fundamentais atinentes á gestão democrática. 

9) As vagas de Diretor e de Conselheiro de Administração existem 
no âmbito da SCGÁS, bastando apenas o Conselho de Administração e Assembleia ~. 
Geral de Acionistas promovam a sua destinação á representação dos empregados, 
tal como assegurado na Constituição do Estado (art. 14, 11) e Lei 1.178/1994. 

10) Também assim trouxe a SCGÁS no item 5 da sua contra 
notificação "Frisa-se que a Diretoria da SCGÁS não está sendo omissa no que 
se refere a processo eleitoral para representante dos empregados nas esferas 
de governança pretendidas, mas que somente poderá promovê-los, sob pena de 
realizar um ato inócuo, após a aprovação nas esferas de governança 
adequadas, da proposta de alteração do Estatufo Social com a criação das 
respectivas vagas na estrutura da Companhia.". Observe-se que a SCGÁS 
utiliza o termo "inócuo" e não o termo nulo justamente porque sabe que os atos que 
serão praticados pela representação dos empregados estarão plenamente ajustados 
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aos dispositivos constitucionais e ao espírito das legislações que tratam 
modernamente do termo governança corporativa. 

11) A SCGÁS, no que tange à noticiada ADI 1229, acrescenta que 
"por prudência" lhe cabe "consultar à Procuradoria Geral do Estado". Ora, pra saber 
que um dispositivo da Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11) e que 
uma lei desse mesmo estado (Lei 1.178/1994) estão plenamente vigentes não é 
necessário protocolar consulta à Procuradoria Geral do Estado: basta apenas que se 
acesse os referidos textos junto ao sítio de internet da Assembleia Legislativa do 
Estado e que se proceda a uma consulta na tramitação da referida ADI 1229 junto 
ao site do Supremo Tribunal Federal. Nas referidas consultas a SCGÁS, sem 
precisar consultar a PGE, verificará que tais textos se encontram absolutamente 
vigentes e que ela, SCGÁS, está a descumpri-Ios deliberadamente. 

CONSIDERANDO: 

a) que as notificações contidas nos expedientes contidos no Ofício nO 
INSCGAS/08/2018 foram recebidas pela Diretoria Executiva da 
SCGÁS, Conselho de Administração e Diretor Presidente da 
CELESC nos dias 05 e 06 de novembro de 2018. 

b) a contra notificação recebida da SCGÁS na presente data, cujas 
rebatimento foi realizado no título Explicações, acima. 

c) que Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, dispõe no 
seu artigo 4°, que ')1\ conservação de eleições será feita pela 
diretoria de cada uma das empresas sujeitas às disposições desta 
Lei, cabendo-lhes ainda a edição de normas a respeito do 
procedimento de votação e sua fiscalização em tempo hábil, ou seja, 
antes de realização da Assembleia Geral Societária. ", dispondo 
ainda no parágrafo único do referido artigo que "No caso de 
omissão da diretoria da empresa, a iniciativa de que trata este 
artigo caberá à entidade representativa de seus funcionários ou, 
na sua inércia, ao sindicato que congregar o maior número de 
associado-empregados. " 

Ficam vossas senhorias NOTIFICADASde que no dia 21 de 
novembro de 2018, de acordo com os termos constantes do artigo 4°, parágrafo 
único, da Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, a INTERSINDICAL 
dará inicio à abertura do processo eleitoral que resultará na escolha dos 
empregados da SCGÁS que representarão os seus pares junto ao Conselho de 
Administração e Diretoria da empresa (eleição para os indicados aos cargos de 
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Conselheiro de Administração e de Diretor), data a partir da qual - ante a inércia da 
SCGÁS - promoverá a regulamentação e demais atos relativos ao processo 
eleitoral, tudo de acordo com os princípios constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade, elencados na Constituição da República. 

Florianópolis, 20 de novembro de 2018. 

Coordenador 
AZEVEDO 

INDICAL da SCGÁS 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO - SCGÁS 
Assembleia Geral Extraordinária 

Os Presidentes do Sindicato dos Engenheiros no Estado de Santa Catarina -
SENGE-SC, dos Técnicos Industriais no Estado de Santa Catarina - SINTEC-SC, 
dos Administradores no Estado de Santa Catarina - SAESC, dos Contabilistas da 
Grande Florianópolis SINCÓPOLlS, Sindicato dos Trabalhadores em 
Distribuidoras de Combustíveis, Gás Natural, Gás Liquefeito de Petróleo e no 
Comércio Varejista de Gás Liquefeito de Petróleo da Grande Florianópolis -
SINTRAPETRO e do Sindicato dos Advogados do Estado de Santa Catarina -
SINDALEX, no uso das atribuições legais, convocam todos os profissionais das 
suas categorias, associados e não associados, empregados da SCGÁS, para 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária - AGE, a ser realizada no dia 
26/11/2018, ás 09h em primeira chamada e ás 09h30min em segunda chamada, 
com qualquer número de presentes, na Sede do SENGE-SC, sito á rua Júlio Moura 
nO 30, 10 Andar, bairro Centro, Florianópolis/SC, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: 

01 - Apresentação e Deliberação do processo eleitoral para indicação do 
representante dos empregados que fará a representação da categoria no Conselho 
de Administração (Conselheiro e Suplente) e na Diretoria Executiva da empresa 
(Diretor Executivo), nas vagas asseguradas á representação dos empregados pela 
Constituição Estadual (art. 14, 11) e Lei 1.178/94, mais a Lei 13.303/2016. 
02 - Outorgade poderes aos presidentes e/ou diretores dos sindicatos para 
instaurar procedimentos jurídicos necessários á viabilização do cumprimento das 
normas e á propositura de eventuais ações judiciais, mediante a constituição dos 
necessários Advogados. 
03 - Outrosassuntos. 

Florianópolis, 22 de novembro de 2018. 

José Carlos Rauen - Presidente do SENGE-SC 
José Carlos Coutinho - Presidente do SINTEC-SC 

Mario Cesar da Silva - Presidente do SAESC 
Alaécio Amorim - Presidente do SINCOPOLlS 

Renato Mazarelli - Presidente do SINTRAPETRO 
Carlos Antônio Carvalho Metzler - Presidente do SINDALEX 
Afonso Coutinho de Azevedo-Coordenador da Intersindical 
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MINISTERIO DA 
DEFESA 

AVISO DE UCITAÇAo 
Preg~o Eletrônico nO 1912018 

OI:!ek>:RegislrodapreçosfJlV<l<.:mn.laçãoooOO!VÍÇOSooIl1MUleoçãoOJll'9tiwdew/cv1os 
feves e pesados, oortonne condl;ôes, qua'"Itidada e eJdgêndas estabeleddas no oo:tai ti 
seus anexos.. O B9IaI esh'I dispon/ve( no ~ h!!p;/Mowtt9?!!l!!llSt!'!l99Ybr 
ou no endereço Rua WiIy 8a!1h. rf' 67. Progmsoo, SIlo Miguel do Oeste-SC. nos lias de 
exp9d_ das 08h30min as l1h3Omin e das 14h às 15h3O!rW1; e 009 sa><las>fei"as das 
09h30rni0 às l1toomin.Abertura das F'rt)poslas: 03I12J2018 às ootrorin. 

LEONARDOARW DANTAS _ COI'Onel 

Ordenado< de Despesa, do 14' Reglmênto de Cavalaria MecaniZado 

FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE 
CONSELHO DELIBERATIVO 

EDITAL DE CONVOCAÇA.O 
ASSEMBLElA GERAL ORDINÁRIA 

O Presidente do Conselho Deliberativo do Figueirense Futebol Clube. no uSO de 
suas alfibuiçôes legaís, dete<minadas no artigo 47 § 1° do Esl8tul0 Social do Clube. 
CONVOCAos associadOS Beoemélilos. P9Irimonials e Contribllintesllabilitados a votar 
para a ASSEMBLEIA GERAL ORDINAR1A, designada para o dia 11 de- DEZEMBRO ele 
2018, (terça·feira). com a primeira convocação marcada para as 09 horas e a sagollda 
e ultima oonvocaçêo marcada para as 09h3()min com qualquer núm"", de associados, 
com lém1ino previsto para as 17 horas. sendo observado o quórum estabelecldo no 
artigo 48 Patégralo ÚnICO óo mesmo estaMo. 

AAssembleia Geral Qroinãr!(l !lerá realizada na sede do Rguel(ense Futebol Clube. na 
Rua HUmaltli, '94, no Espaço Memorial do Esrádio ORLANDO SCARPELLf. Estreito, 
Flotianópor.s. para delil.>efar&m sobre a seguinte ort!em do dia: 

1. EleJçllo dos memb'"os efetivos do Conselho DeliberatiYo do Flgueirense Futebol Clube. 

FloriarlOpoflS. 19 de novembro de 2018. 
Nicol811 Jorge Haviatas 

Presidente do Conselho OeIberativo do FIQuei"ense Futebol Clube. 

EDITAL DE ELEIÇAO E CONVOCAçAO PARA ASSEM8LEIA EXTRAORDINÂRJA _ SCGAs 
Os Pte!lidentes 00 Siodblto dos Eogenhecros no Estado de Sant3 cmarina _ SENGE/SC. 
dos TécnlOOS lnduslriars no Eslado de $;ln'" Calarina _ SlNTEClSC. dos Adninislradores no 
Esb<:\o de Santa Catarlt>a - SAESC, dos Conl3bilislas da Grarmo Acmn6pois _ SINCOPOUS, 
SInd~o dos Trabaltladores mil Dislnooldoras de Combusll'ms. Gás Natural. Gás liquefeito 
de Petróleo e 1"10 Comércio """""ta de Gá~ Uqoefeito de Petróleo da Grande Fk>ian6poIi$ _ 
SINlRAPETRO e 60 Síndicoln dos M""IJ'ldOS do Estadn d" Sanb Catarina _ SINDALEX. 
no u$O daS atrll)\llç6e~ lego'" I<>mam pCbllcn 'I"". nos termos das notirlcações extrajllCldals 
OfIcio INSCGÁSI071201a de 0511112018 e 0IId0 INSCGÁSI03'2018 de 2011112018, estA aberto 
"p'""""",, eleil"",1 para a escolha doo empteglldoo "a scGAs ~ sedIo Indicados para a 

-eleição """ eargns de ConsGlhoJro dG Admlnls!raçllo (1), un<k> um titular G outrn suplonhl 
de DI"'l<>r Executiv<> (IJ. com tnscriçOo-s no período de 22 a 3011112018. das 9 às 111>. na 
.oodo SENGE/SC, cuJO reg<Jamenm. form\IlôlrIosedemais JntormaçOes esta~dlsponlvels no 

sit" htip11www.sindalex.org.b<iscgI>s,e conV<>tllm Iodoo 0$ profissionais das suas çalegcoillS. 
""""",;,,dos e MO 2$$OOados. empreg3dns da scGAs. para partitiparern da AosemblelO GemI 
Exlt'3Ordlnárta • AGE, a seI ~Jizada no dia 26111/2018. às 09h em prtmeJrn Chamada e às 
09b3OmJn em segul\da cMmada. com qualquer oomero de presentes. na Sede 00 SENGE-SC. 
sito ~ rua J(dio Moura 0·30, ,. Al1dar. bairro Centro, F1oti~n6po(jsJSC. para deliberarem snbre 
a sego!ote Qldem do d;:,: 01 _ ApresenU>çllo .. Dehberaç!ln do proo::esso elef!nraI para Indl:.aoção 
60 representanle dos empregOOos no Conselho de MmI~ (ConselMi"o e Suplenle) e 
na OIreloM Exeaniva da empres:. fOlre10<). ":>!lo vagas asseguradas ;\ 'epresan1:oçt>o dos 
e"'l"""!!OOos peta Con"lilu~ EstadUAl (atl. 14, 11) e lel1.17S194. mllis a lei 13.30312018. 02 _ 
Q.kxy3 de poderes <1<$ presidertes eloo diretores dos sindica~ para fnstIuro, procedimenlos 
Ju,!(I1oos ~r!os ti vlablizaçao do cumprimento das normas e á propositura de I!'VentIJals 
;)oÇiIcs judiciais. medlaflle a ocrn;1ituI~o dos MCeS$árlos Ao:!vogOOos. e 03 _ Outros assuntos. 
FIorlooópol!s. 2t de novembro de 2016. José Ca!Ios Rauen _ Pres. 00 SENGE: José Carlos 
Coutinho- Pte!l. do SINTEC; Mario Ce=" da Sifva _ Ples. do SAESC; AIaédo_m _ Pr .. sld. 
do SINCOPOLIS; ReMto Mazatelli _ Preso 00 SINTRAPETRO; Car10s An!õrYo CaMl!ho Metzlet 
- Preso do SINOAtEX; A!on;o Cou1inI\o deAzwedo_ Coordena6o'da Inters:ndic<>l. 
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SINCÓPOUS 

Oficio nO INSCGAS/11/2018 

Notificação 

Notificante: 

w 

INTERSINDlCAL DOS PROFISSIONAIS DA SCGÁS, FORMADA PELO ~ 
SINDICATO DOS ADMINISTRADORES NO ESTADO DE SANTA CATARINA - ::
SAESC - CNPJ/MF N" 79.240.966/0001-56, SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ~ 
ESTADO DE SANTA CATARINA - SENGE - CNPJ/MF N° 82.517.897/0001/90, '» 

SINDICATOS DOS TÉCNICOS INDUSTRIAS DE SANTA CATARINA - SINTEC - ; 
CNPJIMF N" 80.673.12210001-88, SINDICATO DOS CONTABILISTAS DA ~ 
GRANDE FLORIANÓPOLIS - SINCOPÓLlS - CNPJIMF N° 83.937.862/0001, éS 
SINDfCATO DOS ADVOGADOS 00 ESTADO DE SANTA CATARINA - ª 
SINDALEX - CNPJ W 82.702.705/0001-15 E O SINDICATO DOS (g 
TRABALHADORES EM DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS, GÁS NATURAL,;';! 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E NO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO DA GRANDE FLORIANÓPOUS - SINTRAPETRO -
CNPJ/MF N° 21.692.70010001.64, entidades sindicais de primeiro grau, pessoas 
Jurldicas de direito privado. representativas, respectivamente, das categorias 
oroflssíonais dos Administradores, Engentleiros. Técnicos. Contabilistas. Advogados 
e empregados da SCGÂS. representados neste ato pelo Coordenador da 
INTERS1NDICAl dos profissionais da SCGÁS 

Notificados: 

1) DiretOria Executiva da Companhia de Gás de Santa Catarina _. 
SeGAS e 
2) Conseiho de Administração da Companhia de Gás de Santa 
Catarina - SCGÃS 

lntersinclícal da SCGÂS 
S~NGE.SC - SAESC • SlNTEC-SC - SINCOPOUS .. SINTRAPETRO • SINOALEX 

~ 
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SINCOPOLlS 

3) Diretor Presidente da CELESC. aClOllIsta controladora da 
subsidiaria SCGAs. 

Teor da Notificação: 

A INTERSINDiCAL ao tempo que agradece a liberação dos empregados da 
SCGÀS para participação da AGE do último dia 26, vem aqui notificar seu resultado. 
informar sobre alteração do calendãrio eleitoral para os cargos de Diretor Executivo 
e Conselheiro de JI.dministração e. comunicar sobre os membros da Comissào 
Eleitoral. 

A AGE áe 26 de novembro de 2018 ratificou o processo eleitora: conforme j 

publicado no Diário oficial de 21 de novembro de 2018. Restando apenas 
modificação parcial no calendário eleitoral. Onde foi prorrogado c periodo de 
.nscnçao dos candidatos e mantida a data das eleições. 

O períOdO da inscnçáo de candidatos para os cargos de Diretor executivo e 
Consellleiro de AdministraçàomuClou oe 22/í 1/18 a 30/11118. para 22111118 a 
07/í2/18. 

A mesma AGE, outorgou poderes aos presidentes elou Diretores dos 
Sindicatos para instaurar os procedimentos iurídicos necessários 1'1 realizaçào e 
efetivação do respectivo processo eleitoraL 

A Com.ssão Eleitoral foi assim intilcada pela INTERSINDICAL: 

Ana Carolina Skiba (coordenadora) 
2 Karla Maria Serpa Zavaleta (titular) 
:I F;)tima Knoll (titular) 
4. Sandro Gonçalves Martlns (suplente) 
5. Giames Stielfemann (suplente) 

CONSIDERANDO: 

a) As notificações contIdas nos expedientes contidos nosOficios nO 
INSCGAS/07/2018 en" INSCGASi08/2018recebidas pela Diretora 
Executiva da SCGÁS, Conselho de Administraçào e Diretor 
Presidente da CELESC. 

b) A Lei Estadual nO 1.178, de 21 de dezembro de 1994, dispoe no seu 
artigo 4°. que ':A Gonservaçao de eleições será feita pela diretoria de 
caeJa uma das empf-esils sujeitas ás disposições desta Lei, cabendo
lhes ainda a ediçdO de normas a respeito do procedimento de 
votação e sue fiscalização em tempo hábil, ou seja, antes de 
realização da Assembleia Geral Societária. ", dispondo ainda no 
parágrafo único do referido artigo que "No caso de omissão da 

2 

lntcrsindicul da SCGÁS 
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SíNCOPOLlS 

diretoria da empresa, a iniciativa de que trata este artigo caberá 
à enüdade representativa de seus funcionários ou, na sua 
inércia, ao sindicato que congregar o maior número de 
associl'ldo-empregados. n 

c) li ."'ta de Nomeação da Comissão EleitoraL 

Ficam vossas senhorias NOTIFICADAS de que no dia 17 de dezembro de 
2018. de acordo com os termos constantes do artigo 4°. par8grafo único, da LeI 
Estadual nO ',178, de 21 de dezembro de 1994, a INTERSINDICAl realizará a 
votação referente ao processo eleitoral que resultará na escolha dos empregados da 
SCGÁS Que representarão os seus pares junto ao Conselho de Administração e 
DiretOria da e~1preS2 (eleiçãO para 0$ indicados aos cargos de Conselheiro de 
Admmistração e de D,retor\, e para ISSO, soliCita' 

• Oue a seGAs nao se omita de sua obrígaçao de emitir as declaraç6es 
rererentes aos requisitos descritos no Art. 3°, 111, do regulamento eleitoral; 

• CeSSa0 da sala de reuniões do térreo para realização das eleiç6es, de 
forma Igualitária ao oue acontece para as eleiç6es da CIPA; 
Oficia!iZB"âo da liberaç2,o dos membros da comissão eleitoral para atuar 
no dia das eleições 

/, iNTERSINDICAL aproveita para questionar o posicionamento da SCGAS 
sobre a proposta de PPR enviada à SeGÁs em 14111/18 e até o momento sem 
retorno. 

AtenGÍosa:r!ente 
;' ,,/J 

( /1V/ '1// 
>( V/? .~~~ 

AFONSO COUTÍ~HO ~~~ZEVEDO 
Coordenador,da INTERt)NDICAl da SCGÁS 

, cf 
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Regulamento para eleição do empregado a ser ind icado para os cargos de. 
Conselheiro de Administração, Suplente de Conselheiro e de Diretor da SCGAS 

DO REGULAMENTO 
Art. 1. Em atendimento ao disposto na Notificação Extrajudicial contida no 
expediente Oficio n" INSCGAS/07/2018, de 05/11/2018 e Oficio nO 
INSCGAS/08/2018, de 20/'11/2018, este Regulamento tem a finalidade organizar o 
processo de eleição do representante dos empregados da SCGÁS que sera 
indicado para eleição aos cargos de Conselheiro de Administração (1), sendo um 
titular e outro suplente e de Diretor Executivo (1), nas vagas asseguradas pela 
Constituição do Estado de Santa Catarina (art. 14, 11), Constituição da República (art. 
7". Inciso XI), lei Estadual n" 1.'178, de 21 de dezembro de 1994 e Estatuto Social 
da SCGÁS (art. 17, § 6" - Diretor e art. 24, § 2° - Conselheiro de Administração), 

DA COMISSÃO 
Art. 2. ~\ Comissão eleitoral será composta por 03 (três) membros, designados pelO 
Coordenador da INTERSINDICAL. 

DO PROCESSO 
Art. 3. Poderão habilitar-se a concorrer a indicação os empregados que atenderem 
aos seguintes requisitos, no momento da inscrição: 
I. Contarem com, no mínimo, 05 (cinco) allos consecutivos de exercício na 
SCGAS, completados até o dia da eleição, ou 10 (dez) anos alternados na 
Administração Pública Estadual (requisito de tempo de serviço - lei 1.178/94); 
11. Estejam em pleno exercicio das suas funções na SCGÁS; 
m. Não tenham sido penalizados disciplinarmente nos últimos 5 anos: 
IV. Atendam, alternativamente, as alíneas "a", "b" e "c" do inciso I e, 
cumulatívamente, os requisitos dos incisos \I e 11\, todos do artigo 17, da Lei 
13,303/16 (requisitos de experiência profissional); 
V. Não estar incluidos nas vedações do artigo 17, § 2°, da Lei 13,303/16; 
VI, Preencham os requisitos da Lei Complementar nO 64/90 (lei da F icha Limpa, 
art. 1, inciso I) e Lei 6.404176 (Lei das Sociedades Anônimas, art. 147), 
§ i", E vedado aos empregados inscrever-se para concorrer a vaga de Conselheiro 
de Administração e de Diretor Executivo simultaneamente, devendo fazer a opção 
para apenas uma delas, sob pena, assim o fazendo, ter anuladas ambas as 
inscrições, 
§ 2°, O empregado que vier a ser escolhido devera se desincompatibilízar de 
qualquer cargo ou função de direção ou de representação que esteja ocupando em 
entidade(s) de natureza sindical. 

Art. 4, O processo de escolha dos representantes dos empregados que terão os 
seus nomes indicados a eleição para os cargos de Conselheiro de Administração 
(1), sendo um titular e outro suplente e de Diretor Executivo (1), se dará em quatro 
etapas: 
l. inscrição e homologação das inscrições; 
11. votação em caráter secreto: 

Página 1 
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111. apuração e proclamação do resultado da eleição; 
IV. encaminhamento da indicação dos empregados para a eleição. conforme 
artigo 132. da Lei 6.404/76. 

Art. 5. Os empregados designados para compor a comissão eleitoral não 
poderão participar do processo eleitoral, devendo assinar a devida ciência no termo 
de nomeação. 

Art. 6. Nos termos da Lei 1.178/94. o pleito será legítimo se obtiver a 
participação minima de votação de 20% (vinte por cento) do total de empregados em 
pleno exercíCIo de suas funções na SCGAs. 

DAS INSCRiÇÕES E HABILITAÇÃO DOS CANDIDATOS 
Art. 7. O prazo para inscrição dos candidatos inicia-se às 09h do dia 22 de 
novembro de 2018 e se encerra às 17h do dia 07 de dezembro de 2018. 
(retificado para correção de datas. que constam corretas no cronograma da eleição) 
(Redacao com alteração aprovada pela AGE do dia 26/11/2018). 

ArL 8. A inscrição dos candidatos, feita em documento conforme ANEXO I 
(Conselheiro) e Anexo 11 (Diretor), deverá ser entregue em 02 (duas) vias, na sede 
do SENGE-SC. acompanhada dos seguintes documentos, que deverão estar 
discriminados na Ficha de Inscrição: 
I. Currículo Funcional que apresente, de forma sucinta, um relato das atividades 
desempenhadas pelo empregado. desde a data de sua admissão até a data de sua 
habilitação 
11. Termo de Responsabilidade, conforme ANEXO 111. onde o candidato declara 
preencher os requisitos para ocupação do cargo, possuir reputação ilibada e 
insuspeita Idoneidade moral. e de não ser impedido por lei; 
111. Termo de Compromisso. conforme ANEXO IV, onde o candidato declara o 
compromisso de se desincompatibilizar de qualquer cargo diretivo ou de 
representação que esteja ocupando em entidades sindícais ou outras assim 
classificadas: 
IV. Formulario CADASTRO DE ADMINISTRADORES, atinente à verificação dos 
requisitos e vedações legais e estatutários exigidos para indicação de 
Administradores de empresa estatal com receita operacional bruta igual Oll superior 
a RS 90 mílhôes (Decreto Estadual nO 1025/17). 
V. Declaração da Gerência de Recursos Humanos da SCGAS, referentes aos 
requisitos descritos no Art. 30. 111. deste regulamento, ou documentos comprobatórios 
que assim ateste o preenchimento de tais condiçôes. 
Parágrafo unico - No momento da apresentação dos documentos, o candidato 
receberá a segunda via da Ficha de Inscrição devidamente autenticada pelo 
SENGE-SC. que servira de recibo de sua inscrição. 

DA HOMOLOGAÇÃO DOS CANDIDATOS E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Art. 9. Após a divulgação da lista com os nomes dos inscritos, publicizadas as 
inscrições das candidaturas. será iniciada a contagem do prazo de 1 (um) dia útil 
para eventuais impugnações. que deverão ser dirigidas por escrito e endereçadas 
ao Coordenador da Comissão Eleitoral, que determinará a sua autuação e. ato 
contínuo. cientificará por correio eletrônico funcional os demais interessados para. 
querendo. oferecerem resposta escrita e devidamente firmada em igual prazo. 
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§ 10. As Impugnações serão autuadas juntamente com as defesas e julgadas por 
maioria de votos. pela Comissão Eleitoral, no primeiro dia útil seguinte ao da 
autuação das inscrições. 
§ 2°. Somente será permitido o voto do coordenador da Comissão Eleitoral nos 
casos de empate entre os membros da votação. 
§ 3°. Julgadas as impugnações, será dada publicidade da homologação definitiva 
das inscricões. no átrio dos sindicatos, com remessa á empresa para que encaminhe 
aos e-maÜs funcionais de todos os empregados da SCGÀS. 
§ 4°. A divulgação poderá se dar por tantos quantos forem os meios disponiveis. 

Art. 10, As impugnações deverão ser entregues em duas vias junto ao SENGE
se. de acordo com o cronograma da eleição, no horário compreendido entre as 09 e 
17h. 

Art, 11, No dia 10 de dezembro de 2018. a Comissão Eleitoral efetuará o 
julgamento das inscrições dos candidatos inscritos, seguindo-se da homologação 
daquelas que se encontrarem com os requisitos devidamente preenchidos. 

Art. 12. A publicização do resultado obedecerá ao cronograma da eleição, 
constante do Anexo V. 

DA CAMPANHA ELEITORAL 
Art. 13. A campanha deverá ser realizada no período compreendido entre o dia da 
divulgação da homologação das inscrições e o dia anterior á votação; portanto, entre 
os dias 11 e 14 de dezembro de 2018. 

§ 10
• Todas as informações relativas ao processo eleitoral serão 

disponibilizadas para consulta no site do Sindicato dos Advogados do Estado de 
Santa Catarina - SINDALEX, em bttp:l/www.sindalex.org.brlscgas 

§ 2°. Deverá ser oportunizado que os candidatos com inscrição homologada 
apresentem as suas propostas, individualmente ou em conjunto, bem como assim 
que participem de debate presencial, querendo. em data a ser acordada entre os 
candidatos. podendo ser o mesmo gravado para disponibilização aos empregados. 

DO LOCAL E DATA DA VOTAÇÃO 
Art. 14. A votação será realizada no dia 17 de dezembro de 2018. das 09h ás 
17h, na sede da SCGÀS, ou em local ou locais previamente a ser informados pela 
comissão eleitoral aos empregados. 

Parágrafo único, Visando ampliar o número de votantes e. com isso, dar maior 
legitimidade ao processo, poderá ser disponibilizada uma urna volante para votação 
por parte dos empregados de unidades externas, em locais e horários que serão 
previamente informados pela comissão eleitoral aos empregados. 

DA MESA RECEPTORA 
Ar!. 15. A mesa receptora será composta de 03 (três) membros e constituída por 
Integrantes da Comissão eleitoral ou empregados convocados para o ato especifico. 
Parágrafo único. A urna volante será conduzida às unidades externas por 02 
(dois) membros integrantes da Comissão eleitoral ou empregados/colaboradores 
convocados para o ato especifico. 
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DA VOTAÇÃO 
Art. 16. Far-se-á por votação secreta, devendo o empregado assinalar com "X". 
no quadro correspondente, o nome do candidato de sua preferência, estando 
vedado o voto por procuração. 

Art. 17. A cédula será única, rubricada por todos os membros da Comissão 
Eleitoral e conterá o nome dos candidatos homologados, por ordem alfabética. 

Art. 18. Ao comparecer ao local de votação. o empregado deverá proceder como 
segue: 
I. apresentar identificação: 
11. ass'mar a nsta de presença; 
111. dirigir-se a cabine de votação portando a cédula única oficial: 
IV. depositar o voto na urna. 

Art. 19. Encerrada a votação. as urnas serão lacradas e serão imediatamente 
encaminhadas ao local onde ocorrerá a apuração dos votos. que será filmada. 

DA APURAÇÃO E DO RESULTADO 
Art. 20. A apuração iniciar-se-á após o encerramento do horário da eleição. no dia 
17 de dezembro de 2018 e será realizada na sede da SCGÁS pela Comissão 
Eleitoral. podendo ser acompanhada pelos candidatos e empregados interessados. 

Art. 21. A Comissão eleitoral conferirá o Mlmero de cédulas impressas e 
rubricadas com o número de votantes declarados em cada urna. 

Art. 22. Somente serão computados os votos que não forem considerados nulos 
ou ern branco. conforme segue: 
§ 10. Serão considerados nulos os votos que: 
I. não estiverem assinalados na cédula única oficial; 
11. não contiverem a rubrica dos membros da mesa receptora ou urna volante: 
111. contiverem rasuras; 
IV. contiverem expressões estranhas ao objeto da votação: 
V. apresentarem mais de um candidato assinalado. por cargo. 
§ 2°. Serão considerados votos em branco aqueles que não contiverem 
qualquer candidato assinalado. 

Art. 23. Apurado o resultado, a Comissão eleitoral lavrará a ata de apuração. da 
qual constarão todos os assuntos relativos á apuração. em especial a relação dos 
candidatos com respectivo número de votos. e a assinatura dos membros da 
comissão eleitoral. 
Parágrafo úníco. Havendo empate na votação, os critérios para desempate serão 
em favor do que contar com mais tempo efetivo de exercício na SCGÀS e, em 
persistindo o empate, em favor do candidato de maior idade. 

Art. 24. Finalizando a apuração. a Comissão Eleitoral declarará que será indicado 
pelos empregados: 
I. Para a eleição ao cargo Conselheiro de Administração, o candidato mais 
votado e para o cargo de Suplente de Conselheiro de Administração. o segundo 
candidato mais votado. 
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11. Para a eleição ao cargo de Diretor, o candidato mais votado para a 
mdicacão 
§ 1° Á Comissão Eleitoral encaminhara os nomes dos indicados à )ntersindical que, 
por sua vez, promoverá o encaminhamento dos nomes a SCGAS, Conselho de 
Admimstração e Assembleia Geral, para as providências de eleição estatuária e 
posse, 
§ 2°, O resultado final será publicado oficialmente no si/e 
http://www,sindalex,org,br/scgas e http://www,senge-sc,org,br/, 

DAS ATRIBUiÇÕES DO EMPREGADO ELEITO 
Art. 25. Os empregados escolhidos para terem seus nomes indicados aos cargos 
de Conselheiro de Administração, de Suplente de Conselheiro de Administração e 
de Diretor Executivo, exercerão as suas funções nos termos da Lei 6.404/76, Lei 
13,303/2016 e Estatuto da SCGAS, 

Art, 26. O empregado declarado eleito para receber a indicação dos empregados 
ao cargo de Diretor Executivo, na vaga assegurada pela Constituição do Estado à 
Diretoria, após a posse, tera o seu contrato de trabalho suspenso durante a vigência 
do mandato, a ser definido no ãmbito do Conselho de Administração, 

Art. 27. Após a entrega dos nomes dos empregados escolhidos à SCGAS, sera 
aguardado o prazo de 30 (trinta) dias úteis para que o Conselho de Administração 
da SCGÀS estabeleça sobre qual das três diretorias existentes sera aquela 
destinada a representação dos empregados ou para que proceda ao 
desmembramento de diretoria existente e/ou criação de nova e especifica Diretoria, 

Art. 28, Os empregados escolhidos por meio do processo eleitoral terão o mesmo 
mandato dos demais diretores para as vagas de Conselheiro e de Diretor, em 
atenção a legal unificação dos mandatos prevista na Lei 13,303/2016, 

Art. 29, O processo de escolha dos administradores representantes dos 
empregados da SCGAS garante aos escolhidos o exercício de um mandato 
estatuário, sendo garantido o mínimo de 1 (um) ano, 
§ 1°. Para o caso da Assembleia Geral de Acionistas ou Conselho de 
Administração promoverem qualquer retardamento que impeça o exercício do 
mandato dos representantes eleitos e vindo estes a serem empossados para ,~ 
mandado com prazo inferior ao previsto no caput, será a presente eleição 
considerada válida e legítima para o mandato imediatamente posterior. 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 
Ar!. 30. Os candidatos deverão protocolar na sede do SENGE-SC todo e qualquer 
documento relativo ao processo eleitoral, no horário das 09 ás 17h. 

Art. 31, Decorridos 30 (trinta) dias da posse do Conselheiro de Administração e do 
Diretor Executivo e, não tendo ocorrido fato superveniente que mereça an'alise do 
mérito. as cédulas de votação serão destruidas sem maiores formalidades, restando 
arquivados na secretaria do SENGE-SC e na secretaria geral da empresa, se esta 
assim o quiser, os demaís documentos relativos ao processo eleitoral. 

Art. 32. Este regulamento se aplica somente á eleição do Conselheiro de 
Administração, seu suplente e do Diretor Executivo e, não assegura qualquer direito 
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aos demais candidatos, ocasionando novo processo eleitoral para o caso de 
vacância do cargo. 

Art. 33. Os casos omissos deste Regulamento serâo resolvidos pela Comissão 
eleitoral. que dará ciência de todos os seus atos à Coordenação da Intersindical. 

Florianópolis, 21 de novembro de 2018. 

José Carlos Rauen - Presidente do SENGE-SC 
José Carlos Coutinho - Presidente do SINTEC-SC 
Mario Cesar da Silva - Presidente do SAESC 
Alaécio Amorim - Presidente do SINCOPOLlS 
Renato Mazarelli - Presidente do SINTRAPETRO 
Carlos Antônio Carvalho Metzler - Presidente do SINDALEX 

AFONSO COUTINHO DE AZEVEDO 
Coordenador da Intersindical da SCGÁS 
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ANEXO i 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CONSELHEIRO 

À COMISSÃO ELEITORAL 

Eu, nome do empregado, nacionalidade. estado civil, CPF/MF nO 
matricula na SCGAS nO . e-mail • venho perante esta 

Comissão Eleitoral para solicitar a inscrição para concorrer á indicação estatutária 
para o cargo de Conselheiro de Administração e Suplente, em atendimento do 
Edital de Eleição, publicado no dia . ciente das atribuições e 
responsabilidades atribuidas ao cargo, 

Em atendimento ao que preceitua o Regulamento do processo 
eleitoral, anexo os seguintes documentos: 

• Curriculo Funcional que apresente, de forma sucinta, um relato 
das atividades desempenhadas pelo empregado, desde a data de 
sua admissão até a data de sua habilitação; 
• Termo de Responsabilidade, conforme ANEXO li, onde o 
candidato declara preencher os requisitos para ocupação do cargo, 
possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral, e de não 
ser impedido por lei; 
• Termo de Compromisso, conforme ANEXO IIL onde o candidato 
declara o compromisso de se desincompatibilizar de qualquer cargo 
diretivo ou de representação que esteja ocupando na empresa ou 
em entidades de natureza sindical: 
• Formulário CADASTRO DE ADMINISTRADORES, atinente á 
verificação dos requisitos e vedações legais e estatutários exigidos 
para indicação de Administradores de empresa estatal com receita 
operacional bruta igualou superior a R$ 90 milhões (Decreto 
Estadual nO 1025/17). 
• Declaração da Gerência de Recursos Humanos - GERHS, 
referentes aos requisitos descritos no Art, 3D

, 111. do regulamento, ou 
documento equivalente, 

Pede juntada e deferimento. 

Florianópolis, de novembro de 2018. 

(Nome e assinatu ra) 

Pát!ina 7 
Io:tcisiodicni UlI SC:C:\S 

SE.'\Cf.>sc - S."U:SC - SI!\TEC-SC - SI:\"('ÓPOI.lS - SI:\TR\PETRO ~ SI.'Jl)AU':X 



ANEXO 11 
FORMULÁRIO DE INSCRiÇÃO PARA DIRETOR 

À COMISSÃO ELEITORAL 

Eu, nome do empregado, nacionalidade, estado civil, CPF/MF nO 
matricula na SCGAS nO __ , e-mail , venho perante esta 

Comissão Eleitoral para solicitar a inscrição para concorrer à indicação estatutária 
para o cargo de Diretor (Diretoria Executiva), em atendimento às Notificações de 
numeração e Edital de Eleição, publicado no dia , ' ciente 
das atribuições e responsabilidades atribuídas ao cargo, 

Em atendimento ao que preceitua o Regulamento do processo 
eleitoral. anexo os seguintes documentos: 

• Curriculo Funcional que apresente, de forma sucinta, um relato 
das atividades desempenhadas pelo empregado, desde a data de 
sua admissão até a data de sua habilitação; 
• Termo de Responsabilidade, conforme ANEXO 11, onde o 
candidato declara preencher os requisitos para ocupação do cargo, 
possuir reputaçãO ilibada e insuspeita idoneidade moral. e de não 
ser impedido por lei; 
• Termo de Compromisso, conforme ANEXO 111, onde o candidato 
declara o compromisso de se desincompatibilizar de qualquer cargo 
diretivo ou de representação que esteja ocupando na empresa ou 
em entidades de natureza sindical; 
• Formulário CADASTRO DE ADMINISTRADORES, atinente à 
verificação dos requisitos e vedações legais e estatutários exigidos 
para indicação de Administradores de empresa estatal com receita 
operacional bruta igualou superior a R$ 90 milhões (Decreto 
Estadual n° 1025/17), 
• Declaração da Gerência de Recursos Humanos - GERHS, 
referentes aos requisitos descritos no ArL 3°, 111, do regulamento, ou 
documento equivalente, 

Pede Juntada e deferimento, 

Florianópolis, de novembro de 2018, 

(Nome e assinatura) 
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ANEXO lIi 
TERMO DE RESPONSABILIDADE DE CANDIDATO 

(CONSELHO E DIRETOR - ÚNICO) 

Eu, nome do empregado, nacionalidade, estado civil, CPF/MF nO 
, matricula na SCGÁS na , e-mail , na condição de candidato 

-a-o-c-a-rgo de Conselheiro de Administração (Suplente) / Diretor da SCGÁS, 
DECLARO, para os devidos fins de direito: 

1) preencher. para o exercicio do cargo para o qual me candidato, 
os requisitos de capacitação técnico-profissional e as condições de não ser impedido 
por lei; 

2) possuir reputação ilibada e insuspeita idoneidade moral, não 
tendo registrado antecedentes criminais ou haver sofrido penalidades administrativas 
no âmbito profissional nos últimos 5 (cinco) anos; 

3) não estar sob os efeitos de condenação por qualquer tipo de 
crime, bem corno de nunca ter sido condenado por órgão colegiado; 

4) não ter participado da administração de empresa que esteja ou 
esteve em direção fiscal ou que tenha estado ou esteja em liquidação extrajudicial 
ou JUdicial; 

5) não estar inabilitado para cargos de administração em outras 
instituições sujeitas à autorização, ao controle e á fiscalização de órgãos ou 
entidades da administração pública direta ou indireta, conforme regulamentação em 
vigor e, 

6) não ser empregado ou ter participação acionária em qualquer 
organização privada que preste ou possa vir a prestar serviços ao SCGÁS, 

Declaro que este documento representa a expressão da verdade e 
que todos os dados nele contidos estão corretos, podendo ser comprovados, a 
qualquer tempo, mediante certidões, atestados ou declarações, 

Declaro, ainda, que estou ciente de que qualquer omissão ou 
falsidade, bem como desatendimento ás exigências do Regulamento para eleição do 
representante dos empregados para ocupar o cargo de Conselheiro de 
Administração í Suplente, acarretará minha exclusão do processo, 

Florianópolis, de novembro de 2018, 

(Nome e assinatura) 
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ANEXO IV 
TERMO DE COMPROMISSO DE CANDIDATO 

(CONSELHO E DIRETOR - ÚNICO) 

Eu. nome do empregado, nacionalidade, estado civil, 
CPF/MF nO , matrícula na SCGÁS nO , e-mail .na 
condição de candidato ao cargo de Conselheiro de Administração I 
DiretO'r da Companhia de Gás de Santa Catarina - SCGÁS. ASSUMO O 
COMPROMISSO de, caso venha a ser o candidato eleito pelos 
empregados da SCGÁS para ter o nome encaminhado para a eleição ao 
cargo de Conselheiro de Administração I Suplente ou para Diretor 
(Diretoria Executiva), me desincompatibilizar, mediante renúncia, ao 
cargo que atualmente exerço de (indicar - qualquer que seja o cargo 
diretivo que esteja ocupando na empresa ou entidade de natUreza 
sindical). 

Declaro estar ciente de que o não cumprimento da 
desincompatibilização, em exigência ao que preceitua o regulamento 
para indicação do representante dos empregados para ocupar o cargo 
de Conselheiro de Administração I Suplente ou para Diretor (Diretoria 
Executiva). acarretará no meu impedimento para a sua assunção. 

Florianópolis. de novembro de 2018. 

(Nome e assinatura) 
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ANEXO V 
PROCESSO ELEITORAL PARA INDICAÇÃO DO REPRESENTANTE DOS 

EMPREGADOS, A SER INDICADO PARA OCUPAR O CARGO DE 
CONSELHEIRO DE ADMINISTRAÇÃO 

CRONOGRAMA 

Prazo Evento '-~-~'---I 

. 21/11/2018 .Qi\llJl.9§Ção do Regulamento Geral do Processo Eleitoral 1 
'22/11/2018 a 07/12/2018 : Período de inscrições, I 

07/12/2018 

'11/12/2018 

______ '-: -=iA.iJ":I';\Ç;_!.~~..'.u?~:,!.~~:}la na :\C;F d(l dia 2ó.;1 ii2(}j~1. I 

i ~~~\~,:g~I;~,~!~~I,I:~:~L~,~~l~l~ '~~;~~(~~~1 i~~c!r:t~~)l~.'c. I 
Data para apresentação de impugnação ás inscriç~ 
\ J );11;) :1!lcradi! d('corl'c!H~ da AGE do dia 2ü.-l j '20 j X'L ~'-'~~. ! 

·--j·NotifiCação do(s) impugnado(s) para responde~·il(s)··~
• impugnaçao(ões). 
: (D~!(a alterada decorrente da :\GF~ dt} di;:! ~6: [ I '20 í f>), 

"--~---i 

12112/2018 a '13/12/2018 : Prazo para apresentação de defesa quanto a 

1311212018 

I impugnação proposta - 17h 
i í]):tl;j itlh..'r:!lb dCt..'ilITL~mÇ d~! AGI". do ditt2('i j l.'::Ol:)). --I Autuaç~odas inscriçoes, impugnações e defesas para· 
I encaminhamento a Comissão Eleitoral. 

c----- .. _. __ ~_ I. !);1[;1 ;dkl~~:~.~i,_~}_::_~:(lrrClliC da !\(JL (lu Jia :?ü; i I 2U j;:; i. 

~-14íi 2/2018-=1711 Sessão Pública de julgamento das inscrições e das 
eventuais impugnações pela Comissão Eleitoral -
Filmada 
(Dali! :d!l:!';\d~l d,:-.:orn:ntc da ·\(lr ti" dia :261 ; 1-20 i g}. ----j- --_._'"... ._. __ ._. __ .. _._-

i Dlvulgaçao da lista com o nome dos candidatos que 141'12/2018 
· tIveram a sua inSCrIção homologada. 

(Dal:) :d!cr:!d:! i.k'uJ!'f~!H'" da :\(JI: d(l di~! ::(), i 1 2ÜlXi. 
~~-- ._ ... __ .. _-~-.. . .... 

17/12/201i3..il.18/12/20'L.8_ .. _..,J"eriodo de_C:9.rn.Banha eleitoraL __ ._-.--.-1 
19/12/2018 Quarta-feira de eleições. Haverá uma seção eleitoral i 

19/12/2018 

20/12/2018 

20/12/2018 

21/12/2018 

, na SCGAS e poderá haver urnas volante para as I 
i unidades externas. i 

-'-"Sessão públicá'"de apuração dos votos, com local a ser ! 

definido pela Comissão Eleitoral. i 

rÕisponiEjTizaç~o·do resultado nosite do SENG-t:·---· 
(I)a1:l altl'wdiltIL'Cd!TélH':" da /\(11-. do Jj,) 2(J/!! <~nlgi. l' 

1~;~~'I~!'~~~"i~ii~~:~\1;;C~j&li~~çd~~d~~i~iiur~~~~dá- . I 

• eleição. -
1 i/J;!!;l :!I!tT~tda (h.~l'()nUH(, da /·\CE d(l Ji,j ~6n I·~() 1 Si, 

---+I-'oEncámiiihamen!OdO· nome do empregado, com··----
documentos, a Secretaria de Estado da CasQ CivH e a 

I Conselho de Administração. 
I f[bl~! ~J11t':r:ld:l dl.-"«(HTÇill(" d~l /\tiL t!{l dia :2()/j i. IS 

Pagi!w 11 
Inlcr~inditlil da SC(;:\S 
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srNCÓPOLlS 
SAESC 

RESOLce,\o N." 01 DE 26 DE NOVEMBRO DE 2018 

(};- Pn.;sident~:-, dos Sindicmos àos Engenheiros no Estado de Santa Catarina· SENGE

se. tk)s Técnico:.; Industriais no Estado de Santa Catarina ~ SINTEC-SC. do~ 

;\dmi11istradon.;~ no Estado de Sama Catarina SAESC. dos Contabilistas da Grande 

l,'iorianópoii~ ~ SiNCÓPOLIS. Sindicato dos Trahalhadores úm Distribuidoras dI::.' 

i :qw:rcltrl de P\~uó!e(., da Grande Florianópolis - SINTRAPETRO t: do Sindicato do=-, 

/\(.h Ogt;DCJ:; ele Estado de Santa C'3.tarina SI~UALEX. representado::; neste alI.} pt:!p 

:.;uordenador da intersindical: 

CONSIDERAN\)O: 

.\ ncc(:~sid3Je de viabil1zar (1 processo e1eíloral para indicação dos l'cprescntantt.!,S 

:..ill"- ,..:mr'rê~;i1d() . .:; no C()llse!ho de ;\dministraç50 e na Diretoria Exec\1tí\'a da SeGAS: 

lndicc!r p<Jrêl t; ;.:~)mp~)~lção da Corniss[w Elcitürnl 0$ s~guimc$ profissionais:. 

\'\\ C\ROLi'\'\ SKlB;\ (Coordenadora) 

,,:\RL,:\ \L\R1A SERPA;tA V:\LE'j!\ ititular) 

F\TI\L\ KNOLL (tiTUlnr) 

SANDRO CONÇ\LVES i\IARTINS (Suplente! 

GL\M!':S <:TIEfELM/\'il\: (Suplente) 
(~ 

_/_íL __ 
! 

Afonso outinho f Azevedo 

(\)(11' êl1ador da II crsindical , 

RESOLVE: 
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~§ÇQ6§ 
SCGÁS - DE-107-18 

Florianópolis, 3 de dezembro de 2018. 

Ao Senhor Procurador Geral do Estado de Santa Catarina. 
Dr. Juliano Dossena 

Ref.: ADIN 1229 - Art. 14 Constituicão Estadual e Lei Estadual n° 1.178/1994 

Prezado Senhor, 

COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA - SCGÁS, sociedade de economia mista 
integrante da administração pública indireta do.Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o 
n° 86.864.543/0001-72, detentora da Inscrição Estadual n° 253.028.655 (SC) e estabelecida na 
Rua Antônio Luz n° 255, Edifício Hoepcke, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88010-410, por seus 
representantes legais vem, consultar e requerer orientação, conforme segue: 

DOS FATOS 

No dia 24/10/2018 a SCGÁS recebeu o Ofício INSCGAS/06/2018 (anexo 1), de autoria da 
INTERSINDICAL dos profissionais da SCGÁS, requerendo, com fundamento no artigo 8°, 
inciso m, da Constituição Federal c/c a Lei Estadual na 1.178, de 21 de dezembro de 1994, que 
regulamentou o Art. 14, inciso lI, da Constituição do Estado de Santa Catarina, a reforma do 
Estatuto Social desta Companbia, para constar em texto de novo Estatuto Social da SCGÁS, a 
participação de representante dos empregados, na Diretoria da SCGÁS, e ainda, no Conselho de 
Administração da SCGÁS, indicados por eles em processo eleitoral a ser realizado ainda neste 
ano de 2018. 

Em resposta ao Ofício supramencionado, a SCGÁS emitiu o Oficio SCGÁS-DE-097-18 (anexo 
2), afirmando que a proposta de alteração do Estatuto Social para inclusão da vaga de 
representante dos empregados no Conselho de Administração da SCGÁS, em atendimento a Lei 
nO 13.303/2016, já foi submetida aos Acionistas. E que essa proposta ainda se encontra em 
trâmite de aprovação. 

No que se refere à aplicação da Lei Estadual n° 1.178/1994, dado o fato de que o Estado 
ingressou com Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 1229), ainda em julgamento no STF, a 
SCGÁS consultaria essa Procuradoria Geral do Estado buscando maiores esclarecimentos e uma 
orientação geral sobre a aplicação da mencionada norma legal no âmbito desta Sociedade de 
Economia Mista. 

No dia 05/11/2018, a Diretoria Executiva da SCGÁS, o Conselho de Administração da SCGÁS e 
o Diretor Presidente da CELESC foram notificados extrajudicialmente pela INTERSINDICAL, 

AU~\:l\d.& 
Ot:\J, ~\:;nJB 
~E 

Rua Antônio Luz, 255 - Centro Empresarial Hoepcke - CEP 88010-410 - Florianópolis - SC 
Tel: (48) 3229-1200 - Fax: (48) 3229-1230 - scgas@scgas.com.br - www.scga~ . 7/J / ~ 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURíDICA 

PGE 4324/2018 

Assunto: Solicitação. 

Origem: Procuradoria Geral do Estado. , 

Interessado: Companhia de Gás de Santa Catarina (SCGÁS). 

Senhor Procurador-Geral do Estado, 

Trata-se de expediente oriundo da Companhia de Gás de Santa Catarina 

(SCGÁSj, por meio do qual solicita "o posicionamento da PGE quanto à validade e eficácia 

dos efeitos do art. 14 da Constituição Federal, bem como dos artigos da Lei Estadual nº 

1.178/1994, em razão dos seus desdobramentos para a SCGÁS". 

Justifica o questionamento pelo fato de o Governador do Estado de Santa 

Catarina ter ajuizado, em 1995, Ação Direta de Inconstitucionalidade, perante o Supremo 

Tribunal Federal (STF), em face tanto do art. 14, 11, da Constituição Estadual, quanto do 

inteiro teor da lei nº 1.178, de 1994 (ADI1229). 

As normas mencionadas, em escorço, autorizam (e disciplinam) a 

participação de representante dos empregados, por eles indicado, no conselho de 

administração e na diretoria das empresas públicas, sociedades de economia mista e suas 

subsidiárias. 

J 
/ 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
CONSULTORIA JURíDICA 

Compulsando a movimentação processual da ADI 1229, verifica-se que o 

pedido de medida cautelar foi indeferido pelo Pleno do STF. Colhe-se da ementa do 

julgamento: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. CONSTITUiÇÃO DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA. IMPUGNAÇÃO AO ART. 14, 11, DA CONSTITUiÇÃO 
ESTADUAL E AO INTEIRO TEOR DA LEI ESTADUAL DISCIPLINADORA Nº 1.178/94. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 37, 11, DA CONSTITUiÇÃO DA REPÚBLICA. NORMAS 
QUE INSTITUEM A PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DE 1 (UM) REPRESENTANTE DOS 

EMPREGADOS, POR ELES INDICADO, MEDIANTE PROCESSO ELETIVO, NO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO E NA DIRETORIA DAS EMPRESAS PÚBLICAS, SOCIEDADES DE 
ECONOMIA MISTA E SUAS SUBSIDIÁRIAS. NORMA ESTATUTÁRIA. COMPETÊNCIA DO 
ESTADO, ENQUANTO ESTADO-ACIONISTA. INOCORRÊNCIA DE PRECEITO QUE CONFLlTE 
COM O ORDENAMENTO FEDERAL VIGENTE. INSTRUMENTO DE GESTÃO DEMOCRÁTICA. 

EXERCíCIO DO DIREITO ASSEGURADO PELO ART. 7º, XI, DA CRFB/88. LONGO PERíODO 
DE VIGÊNCIA DAS NORMAS IMPUGNADAS. AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. 
MEDIDA CAUTELAR JULGADA IMPROCEDENTE. 1. A gestão democrática, 
constitucionalmente contemplada no preceito alusivo aos direitos trabalhistas 

(CFRB/88, arl. 7º, XI), é instrumento de participação do cidadão - do empregado - nos 
espaços públicos de que faz parte, além de ser desdobramento do disposto no artigo 1º, 

inciso 11, que elege a cidadania como fundamento do Estado brasileiro. 2. O Estado, 
enquanto acionista majoritário da sociedade, pode, em consonância com o 
ordenamento federal vigente, editar norma estatutária que cuide de determinar que um 
dos membros da Diretoria da sociedade será escolhido - pela Assembleia Geral ou pelo 
Conselho de Administração, conforme o caso - entre os seus empregados. 3. In casu, o 
modelo societário definido pela legislação federal não restou violado pela lei estadual, 
porquanto não há norma federal que impeça o acionista majoritário de dispor 
estatutariamente no sentido de que um dos membros da Diretoria da sociedade deverá, 
necessariamente, ser seu empregado, especialmente quando se tenha em vista os 
motivos nobres que lhe dão causa.A. Cantata-se, outrossim, no caso sub examine, que 
o tempo decorrido desde a promulgação da Constituição Estadual (1989), e, igualmente, 
da lei ora impugnada (1994), conjura o periculum in mora, requisito indispensável para 
a concessão da liminar. 5. Pedido de medida cautelar em ação direta de 
inconstitucionalidade indeferidol 

Considerando que a medida cautelar foi indeferida pelo STF, as normas 

permanecem vigentes, produzindo seus efeitos. 

Assim, deve o processo ser restituído à SCGÁS, para que a companhia 

1 STF. ADI 1229 MC, Relator Min. CARLOS VELLOSO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, 
julgado em 11/04/2013, DJe-251 DIVULG 18-12-2013 PUBLlC 19-12-2013 EMENTVOL-02718-01 PP-OOOOl 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CONSULTORIA JURíDICA 

adote as providências porventura necessárias para o integral atendimento tanto do art. 14, 

11, da Constituição Estadual quanto da lei nº 1.178, de 1994. 

Florianópolis, 10 de dezembro de 2018. 

~. cf -, ,,!,o"C) ciL 
ANDRÉ EMILIANO USA 

Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO ESTADO 

PGE 4324/2018 

Assunto: Solicitação. Posicionamento da PGE quanto à viabilidade e eficácia dos efeitos 

do art. 14 da Constituição Federal, bem como dos artigos da Lei Estadual nº 1.178/1994, 

em razão dos seus desdobramentos para a SCGÁS. 

Interessado: Companhia de Gás de Santa Catarina (SCGÁS). 

De acordo. 

<,~~§-~~,~ 
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos 

DESPACHO 

01. Acolho a manifestação de fls. 23/25 da lavra do Dr. AJdré Emiliano 

Uba, Procurador-Chefe da Consultoria Jurídica. 

02. Encaminhem-se os autos e Gás de Sa ta C tarina -

SCGÁS. 

Florianópolis, 10 de deze 

I )j 
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